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INDICAÇÃO N° 2183/2025

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí, solicitando, com
urgência,  a  instalação de um ponto de ônibus com abrigo na Av.  Osvaldo Reis,  nº  550,
bairro Fazenda.

 
JUSTIFICATIVA:

 
Esta demanda é uma reivindicação da comunidade local,  visto que um ponto de ônibus
existente anteriormente neste local foi removido causando grande transtorno aos usuários.
A instalação de um novo ponto de ônibus no local proposto atenderá às necessidades da
população. Por esta razão, se requer o atendimento à solicitação o mais breve possível pelo
Poder Público Municipal.
 
 

SALA DAS SESSÕES, EM 24 DE ABRIL DE 2025 

ODIVAN WIVALDO LINHARES
VEREADOR - PSD




